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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

JULGÂMENTO DE RECURSO ÀDMINISTRATIVO

PROCESSO ÂDÀ.{lNISTR-{TIVO N': 02.08.00.1167 / 2021- SEMED

R,EFERÊNCIA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 09 / 2O2I - CPL

OB.}ETO: A CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERYIçOS DE
ENGENHARIA PÂRÂ PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE REFORMÂ E AMPLIAÇÃO
DA ESCOI-A MUNICIPÂL JACKSON I-AGO, RUA CLEMENTE DE MORAIS' 21' -

ALTO BONITO IMPERÂTRIZ/MA

RECORRENTE: DINAMARCA
INDUSTRIA GNTTICE ITOE

EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUçÃO E

RECORRIDO: PRESIDENTE DÂ COMISSÀO PERMÂNENTE DE LICITÂÇÀO

Trata-se de Recurso Âdministradvo interposto . pela licitante DINÀMÂRCÂ
EÀ,{PREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÀO E INDUSTRIÂ GRÀFICA LTDÀ, COM

fundamento no item 18.1 do Edital, respaldado na }i o" 12.462/2011,por meio de seu representânte

legal, em face da decisão da Comissão Permanente de Licitaçôes que iulgou sua proPostâ técnica,

referente ao EDITÂI CP n'09/2021.

I. DA TEMPESTIVIDADE

I O\ &

2. Como a empresa recorente DINÂMÀRCÂ EMPREENDIMENTOS DÀ CONSTRUÇÀO
E INDUSTRIÂ GRr{FICÂ LTDÀ entregou seu recurso em 13/01/2022, portanto, dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis preconizado no subitem 18.1 do Edital, é TEMPESTIVA a peça

recursal interposta. Àssim, o Presidente e os Membros dessa Comissão de Licitaçào CONHECEN{

o Recurso Àdministrativo ora apresentado.

3. Registramos que nâ dÀta de 27/01/2022, houve tempestivamente o protocolo das

contraffazões da licirante EMOE ENGENTIÂruA LTDÂ., declarada como única habilitada

ptoüsoriamente no ceÍtâme.

II. DO PEDIDO DA RECORRENTE

-l Requer a recoÍrente:

a) Que o atestado de capacidade técnica do engenheiro civil Murilo FeLix Duaiübe Barros

Rego Filho, referente a obra de reforma ampliação da escola SENAI do Monte Castelo,

em seus itens que trâtâm de câbeamento de lógica, sejam considerados válidos por ter

sido uma decisão do GREA-MÂ, de maneira que a recorrente seja considerada habilitada

a participar da Concorrência OO9-2O21do município de Imperatriz-MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. SEMED

III. DA ANALISE DO RECURSO

5. Primeiramente, informamos que a Comissào Permanente de Licitações divulgou o Resultado

Final de classificação das l.icitantes conforme excerto dâ .Àta:

*
EsraDo oo MÂRAaÍHÁo

PÍ€Íêiluíe M uõicipá I dl, lmparalriz
Comij3ão P6ímanânt6 c,c Llciiâção

ircú 11.3.3 <lo Edil.l. dcixôido dc !pt!..nrat câdagt o do êÔDlribuintc muiciPdl
.lúlt.r!.nro: NÀo MERE,CE aCOLIIIMENTo, ! ÊÍnpÍ!!. s.cí!dêü o.cquieito' foi
comcmphd& !tóvé6 da Ftchs Cadâttrâl do Mobiltúrio c Arvttó dc f.rnciorlllnêEro (Pâa' 32 c
44). AÉ3 aiálii! crl! Comi3sao coíslsrou qu€ s Ccíidüo dc Rêsülâridádc com o Flzêãdr
Muricipal sp.cacntâdâ pcla licilelc luprscitôdo. cncontte_§c vênclda (2tl12l2O21).
dcslumpÍindo o iubircnr I l.l.ó do ÊdltâI. Âlega§âo etÍ dcsfovor do cmpÍ§!
coNsTRIlTOIta TRI^N(;ULAR I,TDA: A) nào âtcnd.u ô itcm I 1.3.3 do Fiital.
dcixondo dc Àp'c*ntâr çâú!§t'o do contrit uint. municipal. Jülgrô.í.o: N^O ItIÍnrCE
ACOI-llrMtrN'r(), o smprcsê atc.d.u o .cqui.ii.,. foi conrê'nplâdâ oimvée dô /\lvâÍá d.
,rrcioÍurne.to ancxo tros aulos. Ap& &ôári3c àt dcmais docuÍ,ilnlâçlo lprclenlâda |rct&
ticilrnrc supronrcncionudr ftri constatndr qrlc r Ccrtidào C.onjsrs Ncgâtiv! dc Débitôs

l{clnrilos À'Iributos l:cdcruis c à l)ividâ Ativa dí Llnião ftdclal §nconrr§_s vorcids
( 18/ l l/20fl ). dcacumpíindo o subitcm l l -l 4 do Edilsl .{.s dcrnâi. êmprlsâs DINAMARCA
EMPREENDTMENTo§ D,\ (]ONs;TRUÇÂO Ê TNDÚ§TRIA GR-{FICA LTDA' EMOE
I|NCENHÂRIA I-TDA. EPP ê T()PAZIO CONSTRÚÇÔES LTDA AICNdCTAM OS

rêrluisito3 do Ediul nc.t qu.siro. Àstirrr. t CPL, com btic oos fuÍdâm.nto, êonelAÍrllr no
I'!Íccer da SEMED ê úálttes drs rcf!Íida! docum.nralôê3, DECLÀRÁ, IN^BILIT,{D.§!I
ü criprêsa6: AD & JM SER\/IÇOS E PR()DUToS LTD^' CON§TRUToR^.
TRIANGUL/\R LTDA.. DINAMARCÂ EMPREENDT:\{ENT()S DA C()NSTRUCÀO E
rNDúsrRrA GR.ÀFtc^ LTDÁ. c T(,P.{zro c()NsrRUçÔEs LTD , c It^BlLrraD^
à cmprcas EMOE EN(;ENII/IRI,I LTDA - EPP. No. Ícmo6 do !Ít. lo9 dâ l-.i t.666/93'
abr.-s o pl1ra lcgsl pú! êm quêrcndô ai licitlntca inlclPoíhâm os têêtlfeo3 câbÍvci§ c

rosrcÍio.ca conlÍsrrurl€§. csDndo o§ morivoi nos autoÉ a di§potiçAo dei licitlDtê§.
T.lnreo.Íido3 oi pmzü teaais Ê .úo havcndo a intcÍpotiç{o dê rccut§os. fica dcsi8n§da a
3ês$ào pdro 

'bcnum 
.rât propostss dc prcaos pats o dl. ra d. J.DGl]o d. 21122 t. (»:OOh' na

lalâ dc rcunilo da Comirsôo. Publiquc-lc cssa dcci3ro na impÍcrlsa orici.l. R.SisltÊáê qu. og

cnvclop.! dc pmposts dc prcços pcrm!.ccGÍeo lrcr.do§ ê .m postc dâ CPL. Nadâ múis

havcn<lo a Irstsr. foi cnc.rÍod! csla sêslto. Eu. Daisnc PcÍcio Comes laYÍêi c 8lsino 6

prcscnlc drlt cont ôs nrÉmbros.

-i-'çwÉõ@
Pr..id.ôt d. CPL

(L,

.!..--.-', . ú'--"-r -'D.lIm P.r.lÉ Cla,..

)-. .: )/
c. Ím.mlic o.lho d. alm.l d. J..@

Ar!. Prolalos Espcciais

Rq llÍbe ssnaor I ó,Í7 - L.ino ,uç.r* lút nr.iz,M^
cEP: é! qOl,.SOS
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

6. Passamos, agora, a re)ata,r os âpontâmentos da recorrente, bem como a análise da área

técnica. O primeiro argumento nas razôes da recorrente diz respeito à alegação de desrespeito

dessa comissão ao Ârtigo 30, §1", inciso I, da Iri 8.666/93.

7. Â1ega â recorrente que essa mui respeitosa comissão de forma desrespeitosa ao Àrtigo 30.

§'1", inciso I da t-ei de licitaçôes, ex.igru a comprovaçào de acervo que nâo se traduz como parcela

de maior relevância e nem representa valor significativo do objeto da licitaçâo, onde afirma que o
item "PONTO PARA CABEÂMENTO ESTRUTURÀDO, COM ELETRODUTO PVC
RÍGIDO O 3/t' c/ CABO UTP 4 PARES CÂT 6,, usado para desabilitar a recorrente, foi
inclúdo posterioÍÍnente como Erata do edital da concorência e de forma errônea, pois este

estaria indicando apenâs umâ forma de restringir a participação dos concorrentes.

8. Alega também que nos dias atuais, em qualquer cidade do interior do Maranhão, encontram
"eletricista, sim, eletricistas leigos", que executam as âtividades de cabeamento de lógica e que estes

âté montam quadros de lógica com primor, e que reúar uma a recoüente por conta de 10 (dez)

pontos de lógica, nào fere somente âs regrâs contidas na Lei de ücitações, mas a própria
moraiidade administrativa, logo que declara a recorrente, ser úsível a intenção dessa Comissão em
restringlr pârticipaçào das concorentes.

9. Registra-se que houve protocolo de contrarrazões da licitante EMOE ENGENHÀRIÀ
LTDÂ.

10. Tcndo em vista que o assunto em questào é de narureza essencialmente técnica, essa

comissào usa-se do quesdonamento feito junto ao CREÀ-Ní-À pelo Sr. Júo Cesar Diógenes

Queiroz Paixão, responsável técnico pela Iicitante EMOE ENGENHÂRIÀ LTDÂ, sob o
protocolo de n" 26(t1959 /2022, requerendo o entendimento sobre "SE A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE: PONTO PARÂ CABEÂMENTO ESTRUTURADO, COM
ELETRODUTO PVC RÍGIDO O 3/T' C/ CABO UTP 4 PÂRES CAT 6, E DE
ATIVIDADE DE COMPETÊNCIA DO ENGENHEIRO CIYIL OU DO
ENGENHEIRO ELETRICISTÀ CONFORME RESOLUÇÃO N" 2I8, DE 29 DE

JULHO DE 1973,ART.9"", vindo aquele conselho se manifesta nos segúntes termos:

coNcrusÃo:

ÂNT€ O ÊXPOSÍO, diante dâ! coorlderaçôes e análise da documcntaçlo ãplnsâda ao

proce5so, veritcou-se que.5 ativldader ar quâi! íoíam aprerentadar rão de atÍlbuição do enSenheiro que

posíul arl. 9c da íeroluçáo 218/73, an. 331 do dec.eto 23569/31, art. lc da relolução 380193. A5sim,

eng€ôhêiros que poisuem apenar o anlgo 7Í da rerolução 218/73 não porsuem habilitaÉo té(ni.ô pâra a

àtividade menclonada no documento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. SEMED
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED

11. Demostramos as atribuiçôes dos Àrt. 7" e 9" da resolução n" 218/73, respectivamente

"RE5OIUçÃO Ne 218, 0E 29,UN 1973

Art. 79 - comprte ao

ENGENHEIRO CIVIL ou AO ENGENHEIRO DE

FORÍ|F|CAçÃO e CONSIRUÇÃO:

| - o desempenho das etividede! 01 â 18 do ârti8o 1r

deetâ Resolução, rêíerentes a ediÍlcâçôês, estrades,

piJtas de rolamentos e âeropoío3; sistema de

transportes, de abartecimento de água e de

saneamento; portos, íios, canais, barragens e diques;

dÍena8em e irrigação; pontes e trandes estruturas;

seus serviços aÍin5 e coríelatos.'

'RESOLUçÃo Ne 218, Dr 29 0E JUNHo DE 1973

Art. 9e Compete ao

ENGTNHEIf,O ELETRÔNICO ou ao TNGENHEIRO

ELEÍRICISTA, MODALIOADE TIETRÔNICA OU AO

ENGENHEIRO Dt COMUNICASo: I . o desempenho

das atividades 01 a 18 do artiSo 1e desta Resoluçã0,

reÍerentel a materiais elétticos e eletrônicos;

aoulpâmGntoi 0lltrônkot rm {?Íll: llstêmat de

comunkrclo c trbcomunlc.cõat: tlttomer de

m.dido r Eontrolê llátÍico ? elltÍônico: trut

3lrvicoÍ ríinr G cornhtol."

12. Transcrevemos também a contrarazão da licitante EMOE ENGENFIARIÀ LTDÀ
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de lmperatriz

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO . SEMED

inciso I da lei 8.666/93 ao exiqir
se ttaduz cono Parce),a de fiàior

valor siqnificativo da objeto da

bJ Àuséncia de legitinidade de una con.issro técnica de epl para invalidar
una ceraldâo enitidá pelc crea-na, guê é enÊidadê autarquica datadd
de personaLidade jurrdica de djreiao público col\ rePresentaÇào
nacional: e que

c) o afastamento da recorrente, com base nas preni3sâs anteriores, se
enquadraria nc dê1ito previsto no art. 33?-K do côdigo Penaj - que

tratà Co âfas:anênlc ilegal de licitantê - por decisáo que cl'assj'fica
cornc esdrúxu:,a e avr l tante.

No que se refele à aIêgaliva constante da allnea "a"
acima, ten-se que a reieváncia técnica guârda natuleza con condlçÔes
particulares da contrataÇâo. Nào é rálo ter-se contrateÇóes, cujo item de

mâior comP!êxidadê '-écn!ca, lendo 3uâ êxccuÇào ioãdequãda, colocà em risco
toda a con!rôaaÇào, independen renente do valor econônico ser signlficativo
ou não em face do todo. Entretantor náo scrá por isso que a exigêncià de

sua comprovaÇão venha a §er desPrezada, Por se trataren de Íequisitog
distintos.

sobre esr.e â§sunto, importà observar o magislérlc
especiali.zado de CÀBLOS ÀRt S'JNDFELD E JULIÀNÀ BoNÀCORSI DE PALI'IÀ |

: ev:Ce.!e que !àis ex:9êaaias lqlaii!icaÇâo !êcnicà e €ccnôn:càl
::triran a .o,!pe::Çàc io ce!!ôlna licliâló:ic, pois res'rl!àn aô ex:I'.1!á.
de talcs âqueias o-ue, não podendo âtendt-1à5, vêeD_se P:i!âdas ia
ogor!)niladê de contrâtó. con o Es:ado. Es!á_se ôqur, nc ct:àl):o,
peráôtê irr!::ôÇÀo p!aIêt!Ànerte i.!9:t:|?â â âíPla Po§!1b:.Irdâde de

dasplrra do! oelaâdos público!, qire à licitaÇâo vila ô ptoPicià.; '-!ãtô_
3ê sinpleslnGn:ê dê laalizar o ln!!!ês!G públlco (ô dê nlo ocoller o

!:sco de cc.!!àtar coÍn aqrcgâ3 desgual lftcadrs) , nEsfio coí à

fruttrrçào da âIgu.l ijltlrr!!ê pllvaCc lo dê obtê! ô náxino Po!3lv.i de

negóctost. ( j,r SL'IIDFELD, Côrlc! Àr.i. Lqul.itor Ô hl!U!'t39ao Úcrtc.
par. oô'lt . o cêôtsola Jsdfd.l ô lto Ô lúbllttréo. in: Pâ!ê.ê.ê5,
,.IIL sàc ?auioi Bevr,s!a dos Ílibuo.is, ?0!3, P.132 apüd ISUNIFEL:,
Callos Â!i e( aI. Dilritc d. Intrâês!ru'"ura Sào PluIo: Sàràl'ra, 201:,
p.13)

À dêfiriÇâo da relevânêi"a técnica ê de competência da
Àdmirist!'aÇào, que de posse e conhecimento dà realidade conc!eta, inclusive
com base em dâdos de contrátâçÕes ánteriores, reconhece os itens cujã
execuÇáo ex19e maior pericia, estabelecendo, jusc-i ficadâmen!ê, a exigência
de conplovaÇão e da responsab i l idade técnica conpât1vel con o serviço a

ser executado.

Portan!o,
carpletarientê infündâdo tal

diante do acima exposto, mostra-se
argumento.
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'13. Àssim, por se tratar de matéria técnica, a Comissâo Permanente de Licitações acompanha o

entendime nto do CREÀ-MÂ e conclü pelo nào fundamento da assertiva da recorrente.

14. O segundo argumento âpontâdo nas razôes dâ recorrente é relativo ausência de legitimrdade

de uma comissào técnica de CPL para invalidar uma certidào emitida pelo CREÀ-MÂ, que é

entidade auúrqüca dotada de personalidade iurídica de direito público com representaçào

nacional.

15. Àlega que os CREÂ's são entidades âutárqúcas dotâdas de personalidade jurídica de direito

público com reptesentação em todo o território nacional, sendo que cada um dos estâdos da

federação tem sua própria representaçâo, o que dá a cada um deles uma certa autonomia no que

diz respeito a administração dos interesses dos seus associados.

16. Alega também, que dentro do contexto de entidade autárqüca com personâlidade iurídica
de direito público, as certidões expedidas petos CREA's são documentos oficiais dotados de fé

pública, de maneira que a invaLidação de um cert-idão emitida pela entidade autárquica necessita de

um processo administrativo (no próprio CREA emissor) ou na justiça, não podendo sob nenhuma

hipótese um órgão de CPL decidir o que serve e o que não serve dentro de uma certidão de acervo

técnico, como consequência disso, o registro de acervo do proEssional de nada valeria, pois

qualquer um poderia recusá-los, sob o argumento de nào concordância que o que nele está

registrado.

77 . Alega ainda que não cabe as CPL's íazerem iwizo de valor as certidões de acervo técnicos,

lhes cabe apenas emiú juízo de valor sobre a sua pertinência Píua com que foi solicitado e sobre

sua veracidade, que em caso de duvidas a medida a ser tomada seÍia utilizar-se do previsto no §3"

do art. 43 da l-ei n" 86666/93,qte faculta à Comissão ou autoridade superior ptomover diligencia

destinada a esclarecer a instruçào do processo.

18. Àlém disso, âponta que as âtribuições de atividades de cada tipo de engenheiro I'ariam de

CREÀ para CREÀ, dependendo da interpretaçào que conferem as leis, a resoluções e as instruçôes

normativas, e que divergências eÍrüe essâs atribüções comPete aos CREÂ e ao CONFEÂ, mas

nuncâ a um órgào de licitação decidir, relatando ainda que a presente decisão dessa comissào é

considerada esdrútula e aviltante, âo ponto de se enquadra no delito previsto no art. 337 - k, do

Código Penal, conhecido como crime de afastâmento de l.icitante, com a seguinte descrição:

SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀO - SEMED

RUA URBANO SÀNTOS _ BAIRROJUÇARA
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Prefeitura Municipal de lmperatriz
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Afastamento de licitante

-Arr 337 .K Afaxíl- ou tcnaar uldscaÍ lícltantc por ncio dcviolincíl. gtcrc úncdço' fraudc ou

ofcr«limctto ícvanugcm dc qualqucr tipo: (ncluido pld bi rf 14J33' dÊ202J)

Pcna. rclwdo, dc3 (tra) anos a 5 (cuco) onos, c multq dlen àa yta coÍrsqondenla d

violencia. flnclrído pclaLcina 14.133, dc&2l)

Parágraío úni,co. Incoíc no trcsma pcrra qucrit sc ahstdn ou daiste dc licitar an razao dc

vdntdgín ofüccida."

19. Transctevemos abaixo as ârgumentações da empresa EMOE ENGENFIÁRIÀ LTDÀ, a

título de contrarrazoes, referente a esse ponto, Yisto nas alíneas "b' e ríc''

II - DoS !ÀT0S:

Àpós publicada a inabilltaÇào dâ recorrer:e, DIIN|ÀnCÀ

EtPREslDIloNÍOS DÀ COIISIRUçjO E ttOÚS§Ià OírrCr LtDÀ, referida empresa

rnterpôs recursc adninls!rativo, em c'rjas razÔes, alega em resufllc:

aJ ,esrespej co ao artiqo j0, §1o, jnciso I da ]ei 8,666/93 ao exiqtr
conpravaÇào de acervo que nâo se traduz cotÍo parcela de najcr
relevância e nen representa valor significativa do objeto da

licitaÇào;

b/ Ausência de legitinidade de una conjssro técnica de cpl pan invaljdar
una certidào emj rjda pe.lo crca-na, gue é entjdade autarquica dotadd

o'e personaJidade juridica de djrejto ptiblica con rePtesentaÇeo
nacicnal,'e gue

c) o afas:amento da recorrente, com base nas gremissas anteriores, se

enquadraria no dêlilo previslo nc art. 331-K do Códigc Penal - que

trata do afasr.anento ilegai de li.citante - pcr declsão quê classificà
como esdrúxuia e aviltante.

7
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EMOE 4

ENGENHARIA
Ouânto â sêgunda alegãtivâ constânte d! â11nêa 'b" âci.iá,

vê:1flcô-se quê à enpresa àprêsentou a cÀf do plofisslonâI, o trnt.nhairo
Civil, uurÍio FeIix Dual j.be Barros Rego F!:.hc, Para comProvôr qral:a:.jaçâo
do :.!ên 1.2.:6.1 ccrisiánte da E!!àtâ posEêrl.ôrmênEe pubilcadâ pa:a REDE oE
róctcr - 'Do!r!o pÀxÀ càBtpúrlo r8rRuronlDo, coa BtrtioDttlo Pvc RÍctDo
Dlllt, 3/a' C/ c.fBO frlt a Pfnts Cff.6", po!ém a Cer!.!dào de Àcelvo Técnico
apresêntada nâo atende à exigêacia êdltallciâ, uía vez que, tal atribuiçáo
é unicairente do lngtnà.lao tlatalcltta.

Ressàliê-se, por oportuno, quc o próplio CREÀ/MÀ, ôPós
cans!Lta formuJ.adâ pelo Responsável ?éênico da empresà lLOE Dlclll8 RfÀ
LtDÀ., c s!, JúLÍo cEsÀR DrÔGENES OUÊIRoz PÀlxÃo, afj,rmou que a atividaoê
RDDE DE ráCICÀ - Porlto para ca.baaD.nto .atrütúrado .óutldo, ê6.l.troduto
pvc rÍgÍdo \" ê/ê..bo utP a p.r.. c.t 6 sào atribuiÇôes do Engellherro
Eleiricisaa. tvicie PÀRECEP ?ÊcNtco anexol .

Por fillr, congiderando as razóês apresêntadas pelÀ ora
rmpugnaite, as guâis refutàrn de pronto 06 argunenlos êxPostos Pê1à
recorlente DINÀI4ÀRCÀ, têú-3ê como lnfundàdo o pretenso ênqoÀdrâmenlo do
ato de j.õabilitação dà recorrente ôo dêlito dê Àfàstamento de Licitanre,
p.evie!o no art. 33-7-K do Código Pena1. lendo em vi§ta que lnexisEe qualq.rêr
eLêôêntq cbjetivo ou subletivo do refê!ido tipo penal nà acêrladà decisào
dessa dcuEa CPt.

20. No mesmo sentido, essa comissào tem como escopo a garantia da observância do Princípio

da Isonomia (consagrado no ârt. 50, caPut, dâ Constituição Federal, pelo qual "todos sào

iguais perante a lei') e a escolher a proposta mâis vantaiosa para a Âdministração, de maneira

a assegurar opoÍtunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao

certame do maiot número possível de concorrentes.

21. Conforme o art.3" da I-,ei 8-666/93, a escolha dâ pÍoPostâ será processada e lulgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da l,eglidade, da Impessoalidade, da

Moralidade, da Igualdade, da Pubücidade, da Probidade Àdministrativa, da Vinculaçào ao

Instrumento Convocatório, do Julgamento Obietivo e dos que lhes são coÍrelatos.

22. Adentrando no Princípio da Legalidade, a licitação constitui em um procedimento vinculado

a lei, isto é, todas as fases do procedimento licitatório estào rigorosâmente disciplinadas

legalmente. O descumprimento de qualquer formalidade legal ou regulamentâr eiva em

nüdade o procedimento. Nos procedimentos de )icitaçào, esse princípio vincula os

Licitantes e a Àdministrâção Públicâ às fegras estâbelecidas nas normas e princípios em vigor,

assim essa comissào se acostâ no que diz resoluçâo n" 218/73 - CONFEA nos seus art. 70

e 9".
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23. Âssim, por exemplo, conforme o artigo 41, §1", da ki 8.666/93, se o edital nâo estiver em

conformidade com a lei supracitada, qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o edital

de liciação por irregularidade, desde que protocole o pedido cinco dias antes da abertura

dos envelopes.

24. Do Princípio da Vinculaçào ao Instrumento Convocatóio, no ato constâm todâs as normas

e critérios aplicáveis à ücitação. É por meio dele que o Poder Púbüco chama os Potenciais
interessados em conhâtâr com ele e apresenta o objeto a ser ücitado, o procedimento

adotado, as condições de redizaçào da licitaçâo, bem como a forma de participação dos

licitantes. Nele devem constar necessariamente os critérios de aceitabüdade e iulgamento
das propostas, bem como as formas de execução do futuro contÍato.

25. O instrumento convocatório apresentâ-se de duas formas: edital e convite. O primeiro é

utilizado nas modalidades concorrência, pregào, concurso, tomada de preços e leilào Já a

segunda é a apenas utiLizado na modalidade conüte.

26. Neste diapasào, é devido a tal princípio que os instrumentos convocatórios edital ou convite

devem ser obrigatoriâmente observados, seja pelos lic.itantes, seja pela Àdministraçào

Pública. A inobservância do que consta no instrumeoto convocatório gera núdade do

procedimento, visto que esse o instrumento regulador da licitaçào.

"Ârt. 41. A Administração não pode descumprir as normâs e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

(L.8.666/e3).

27. Do Princípio do Julgamento Objetivo, esse princípio sigoiEca que o administrador deve

observar critérios objetivos definidos no âto convocatório para o iulgamento das ProPostâs.
Àfasta a possibiüdade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não

previstos no ato convocâtório, mesmo que em beneficio da própú Administração, fato esse

exercido por essa comissão ao exigir que â emPresa comprove aptidão técnica profissional

e operacional através de CAT, em conformidade com a fei, resoluções e normativas

vigentes.

"Ârt. 45. O julgamento das pÍoPostâs será objetivo, devendo

a Comissào de licitâção ou o Íesponsável pelo convite realizá-

Io em conformidade com os tipos de licitaçào, os critérios

previamente estabelecidos no âto convocâtório e de acordo

com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos ücitantes e pelos órgàos de

controle". (L.8.666).
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28. Do Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa, a conduta dos licitantes e dos

agentes públicos tem de ser, além de lícita, compatível com a moral, a ética e os bons costumes.

Àém disso, devem estar em conformidade com as regms da boa adminisração, com os princípios
de justiça e eqüdade, principio esse exercido por essa comissão, que pelo simples fato de exercer

o que a Lei discorre, sem subjetiüdade, foi considerado pela recorrente esdóxula e aviltante,

afirmando poder a decisão ser enquadrada no deüto previsto no art. 337 - k, do Código Penal.

29. Da mesma forma que a primeira alegação, esta Comissào conclú nào encontrar fundamento

na alumação da recorente.

30. Âssim, em síntese, a recoffente solicia que esta Comissão Permanente de Licitações, revise

sua decisão, aceitando o atestado de capacidade técnica do engenheiro civil Murilo FeILx Duaihbe
Barros Rego Filho, referente a obra de reforma e ampliação da escola SENÂI do Monte Castelo,

em seus itens que tratam de cabeamento lógico, considerando-os vfidos por terem sido

referendados pelo CREÂ-M,{, considerando a licitante habi]itada a participar da Concorrência
009-2021.

31. De modo a fundamentar a sua argumentaçào, apresentou a planilha de curva ABC de

sen'iços do objeto ücitado, uma sequenciâ de perguntâs frequentes do site do CREÂ-MG, algumas

sinopses de processos do CREÂ-DF e algumas súmulas de reuniões do CREÀ-PE.

32. Àssim, a Comissào de Licitaçào decide por negar provimento ao recurso administrativo
interposto pela recorrente DINAMARCA EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÀO E
INDUSTzuÀ GRÁFICÀ LTDÂ, mantendo â inâbilitação da licitante.

IY. DA DECISÃO

33. Isto posto, com fulcro no item 18.3 do Edital , sem nada mais a considerar, conhecemos <lo

recurso interposto para negâÍ proümento ao pedido da Recorrente, no sentido de

MÂNTER a mesma inabiLitada na ATÁ DEJULGÂMENTO DE HÀBILITÀÇÀO.

lmpentnz/MA,21 de janebo de 2022

0 U Vt

Pedro Henrique Nunes Vieira e Silva

Engcnheiro Cir.rl

Àssessor de Projetos Especia.is - SEMED
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